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EnÁln PAULISTA ESTADo DE

sÃo plulo.

pRrcÃo PRESENCTAL N' 12tzo24
PROCESSO N" 123t2024

BELLAN veícutoS ESpEcrArs EtRELt, inscrita no CNPJ N.o 18.093.163/0001-21, pessoa

jurídica de direito privado, estabelecida junto à Avenida Fernando Garcia N.o 252, bairro Jardim SanÍa

lzabel, CEP: 86990-000, na cidade de lttlarialya, Estado do Paraná, neste ato, representada por

FRANK SrELD SrDrVEy BELLAN, portador do Registro Geral N.o 9.55í.829-0, inscrito no CPF/MF

N.o 054.975.109-22, residente e domiciliado na Cidade de Ãrlarialva, Estado do Paraná, vem,

respeitosamente, perante Vossa Senhoria, formular a presente IMPUGNAÇÃO as disposições do

instrumento convocatório, aduzindo, para tanto, as razões fáticas e jurídicas adiante expostas.

DA TEMPESTIVIDADE.

De acordo com o item 3 do Edital aludido, o pedido de impugnação poderá ser enviado no

prczo"até 3 (três)dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame'" Sendo

a data de abertura das propostas dia 11 de setembro de 2024. Assim o pruzo estipulado para o

recebimento finaldos pedidos de impugnação é o dia 05 de setembro de2024, quinta-feira. Portanto

nesta data, deve ser a presente lmpugnação considerada, nestes termos, plenamente tempestiva.

DOS FATOS.

O presente editaljá transcrito neste, sob objeto licitado "AQU|S!ÇÃO DE VE|CULOS 0 KM PARA

A SAUDE 
^lUNtCtPAL" 

em seu termo de referên cia traz as seguintes exigências.

O prazo de garantia do veículo, contra vícios, defeitos de fabricação,

imperfeições, bem como desgastes anormais do mesmo, não poderá ser

inferior a 24 (vinte e quatro) meses, sem limite de quilometragem e contados

a partir do recebimento definitivo.

. O prazo de 24 meses se refere exclusivamente a parte da frente do veículo

(camionete). A parte de trás do veículo (carroceria) tem um prazo de

garantia de 12 meses

A empresa ora impugnante, em pesquisa (fichas técnicas e sites de fabricantes) constatou

que tais exigências contêm caráter restritivo, diante disso apresenta a presente impugnação pelos

fu ndamentos abaixo demostrados.
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Torna-se pertinente a presente impugnação visto que, os veículos passíveis de serem

ofertados ao presente certame tratam-se de carros adaptados/modificados por empresas

transformadoras para atender às necessidades individuais de cada município. Assim sendo, não

há como modificar ou alterar a garantia original ofertada pelo fabricante ou montadora do veículo,

uma vez que em vários destes veículos há a restrição de tempo ou quilometragem em relação

à garantia, visto que estas detêm o conhecimento técnico e as especificações de seus veículos,

são estas mesmas, fabricantes ou montadoras, que determinam o prazo e a validade da garantia,

bem como suas restrições.

Em relação à garantia da transformação é apresentado pela transformadora um prazo de

12 meses.

Faz-se necessário o esclarecimento, visto que há incongruência entre o prazo de garantia

solicitado pelo certame e aquele oferecido por grande parte das montadoras que fornecem os

veículos passíveis de serem ofertados.

Como exemplo, segue abaixo um fragmento da especificação da FIAT STRADA - 2024,

em que neste especifica-se de forma expressa assim como em manual que o ptazo de validade

da garantia restringe-se de modo temporal, ou decorrente de uso (calculado por KM), aquilo que

ocorrer primeiro.

portanto, o prazo de garantia do veículo deve ser observado conforme manual do

fabricante, visto que, a exigência de garantia no texto do certame não prevê um limite de

quilometragem a ser observado para que sejam resguardados todos os direitos inerentes à

garantia dos veículos, não sendo desta forma aplicável para grande parte dos veículos passíveis

de oferta, pois, é expresso, em grande parte dos manuais, em relação a o pruzo da garantia

ofertada pela fabricante ou montadora certas restrições de tempo e/ou quilometragem, e frente à

presente exigência, as empresas transformadoras não podem, e nem detém conhecimentos

técnicos para oferecer garantias mecânicas inerentes ao veículo, cabendo à montadora ou

DOS FUNDAMENTOS.
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fabricante do automóvel essa responsabilidade. Assim como expõe o codigo de defesa do

consumidor (CDC). Alguns municípios já compreendem sobre esse entendimento como pode

observar a resposta ao pedido de esclarecimento do município de Volta Grande- MG PE 0412023.

Disponível no Link (https:i/www.portaldecompraspublicas.com.br/processos/mg/prefeitura-
mu nicipal-de-volta g rande-2004 I pe-04-2023-2023-23421 5)
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Cabe salientar ainda que a Bellan mantém a garantia do veículo fornecida pela fabricante

do veículo, nos termos e condições expressos em manual pela fabricante, e também oferece
garantia da transformação de 12 meses.

Portanto, frente ao exposto, reitera-se, é necessáriaa mudança sugerida, não só para que

seja ampliada a gama de veículos capazes de atender às demandas do certame, e

consequentemente, que a presente municipalidade venha a receber mais ofertas, mas também para

que se amplie a possibilidade de que estas sejam melhores, mais vantajosas e ofereçam um produto

com qualidade superior.

DOS PEDIDOS E REQUERIMENTOS.

Diante do exposto, requer seja a presente IMPUGNAÇÃO jutgada procedente para que, seja
reformado o edital, no sentido que os trechos impugnados passem a constar:

O prazo de garantia do veículo, contra vícios, defeitos de fabricação,

imperfeições, bem como desgastes anormais do mesmo, CONFORME

MANUAL DO FABRICANTE e contados a partir do recebimento definitivo.

- O praze de 2 I meses se refere exelusivamente a parte da frente de vêí6ulê

(eemienete): 
^ 

pe{te de trá§ de veí€ule (6arreeeria) tem Hm prazê de

@

Nestes termos pede deferimento

MARIALVA,2T de agosto de2024

BELLAN veículos ESPEclAls EIRELI
FRANK SIELD SIDINEY BELLAN

sócto ADMtNtSTRADoR
CPF: 054.975.109-22

RG: 9.551.829-0
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